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Art. 43. A celebração do acordo implicará renúncia a qualquer discussão  acerca 
dos critérios de cálculo do valor percentual do crédito de precatório, apurado 
segundo os critérios estabelecidos neste Decreto, sendo que o pagamento, 
quando efetivado, após a homologação do acordo fi rmado, signifi cará a quitação 
integral do  montante do crédito conciliado, cujo valor será lançado em cláusula 
específi ca no Termo de Acordo Direto.
Art. 44. Sempre que possível, o acordo direto deve ser fi rmado e encaminhado 
o respectivo protocolo administrativo para a homologação pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná no mesmo mês da elaboração dos respectivos 
cálculos.
Art. 45. Devidamente instruído, após a assinatura dos acordantes, será extraída 
cópia integral do protocolo eletrônico e enviada uma via impressa, mediante 
expediente formal da 7ª CCP, ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para 
a homologação exigida no artigo 11 da Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012.
Parágrafo único. No mesmo encaminhamento previsto no caput deste artigo, 
quando forem devidas, serão anexadas as guias para a quitação dos tributos 
devidos em face das retenções legais, conforme disciplina contida no artigo 18 
deste Decreto.
Art. 46. Na hipótese de não homologação do acordo pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Paraná no mesmo mês de remessa do protocolo para esse fi m, 
deverá o valor do crédito de precatório ser atualizado e lançado no novo Termo 
de Acordo Direto, cabendo à 7ª CCP adotar medidas administrativas para o 
regular trâmite nesse procedimento.
Parágrafo único. Não homologado no mesmo mês de encaminhamento 
para esse fi m, não havendo irregularidade insanável e sendo passível de 
homologação subsequente, após a ciência, a 7ª CCP encaminhará ao Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná a planilha atualizada dos respectivos cálculos e 
de novas guias de recolhimento das retenções legais, quando devidas, além da 
atualização do respectivo Termo de Acordo Direto, se necessário.
Art. 47. O pagamento será feito com os recursos fi nanceiros destinados 
especifi camente à modalidade de acordo direto com precatórios, oriundos do 
repasse constitucional previsto no § 1º do artigo 102 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 14 de dezembro de 2017.
Art. 48. Após a homologação e confi rmação do pagamento dos valores 
discriminados nos artigos anteriores, a 7ª CCP promoverá a intimação do 
requerente para que tome ciência do encerramento do procedimento e receba 
cópia em mídia eletrônica da integralidade do protocolo.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 49. A 7ª CCP adotará medidas administrativas internas para que todos os 
setores e órgãos estatais, entidades e Juízos sejam comunicados das extinções 
decorrentes do acordo direto fi rmado e dos valores nominais dos créditos de 
precatórios e das retenções legais efetivados quitados.
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2022, 201° da Independência e 134° da República.
 
    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil

LETICIA FERREIRA DA SILVA
Procuradora-Geral do Estado

RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR
Secretario de Estado da Fazenda

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

4328/2022

ANEXO 1 A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 10083/2022 
Modelo de Requerimento (Art. 22 deste Decreto): para PESSOA JURÍDICA 

__________________________________________________________________ 

Senhores Membros da 7ª Câmara de Conciliação de Precatórios – 7ª CCP da Procuradoria-Geral 
do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

  NONONONONONONONO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00 (principal), com endereço situado na(o)           (logradouro, 

número, sala/conjunto, bairro, cidade, estado, CEP)                           , telefone fixo (DDD) 0000-

0000 e telefone celular (DDD) 90000-0000, endereço eletrônico nononononono@nono.nono, 

tendo como representante legal o(a) Senhor(a) NONONONONONONO, (nacionalidade), 

(estado civil), inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00 e portador do RG/CI nº 000000000000, 

SSP/PR (ou outro Estado), domiciliado na(o)           (logradouro, número, casa, bloco, ap., bairro, 

cidade, estado, CEP)                           , podendo ser contatado no telefone fixo (DDD) 0000-0000 

ou no telefone celular (DDD) 90000-0000, como também no endereço eletrônico 

nonononononono@nono.nono, neste ato representada por seu Advogado, 

NONONONONONONONONONO, regularmente inscrito na OAB, Seção do (Estado), sob nº 

000000, constituído nos termos da Procuração em anexo, com endereço profissional situado 

na(o)          (logradouro, número, sala/conjunto, bairro, cidade, estado, CEP)                           , 

podendo ser contatado no telefone fixo (DDD) 0000-0000 ou no telefone celular (DDD) 90000-

0000, ou no endereço eletrônico nonononononono@nono.nono, vem, respeitosamente, 

apresentar seu pedido de acordo direto com precatórios relativo à Sétima Rodada de Conciliação 

de Precatórios nos seguintes termos: 

1) Qualidade do Credor Requerente: (   ) originário / (   ) sucessor / (   ) cessionário* 
(* Obs.: incluem-se nessa última categoria o cessionário de sucessor e/ou o sucessor do 
cessionário). 
 

2) Crédito de Precatório indicado à conciliação: 

– Dados  do Crédito de Precatório: _____% (nonononononono por cento) relativo ao 

crédito total líquido (sobre 100%) do credor originário NONONONONONONONONO, 

extraído do Precatório nº 000.000/0000 (número/ano) junto ao TJPR, oriundo dos Autos 
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00.0000.8.16.0000, em trâmite no Juízo de Direito da ___ Vara ___________ da 

Comarca de _____________________, Paraná (ou do Tribunal ..., se for o caso), 

conforme demonstram os documentos ora acostados. 

 

3) Documentos obrigatórios que instruem o pedido: 

a) documento de identificação etc. 

b) ...  

  Diante do exposto, requer: 

a) o deferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, a intimação da requerente 

para subscrever o respectivo Termo de Acordo Direto; e, 

b) após a assinatura, a remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para 

homologação do acordo celebrado e o subsequente pagamento do montante correspondente ao 

crédito de precatório objeto deste requerimento e, sendo o caso, dos valores relativos às 

retenções legais. 

 

  Pede Deferimento. 

 

  Curitiba, ____ de _________________ de 202__. 

 

 

(Assinatura) 
NONONONONONONONONO (nome) 

OAB/__ nº 00000000 
 
 
 
 
 

* OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O REQUERIMENTO: 
 

 

* Obs. 1: se o requerente (credor originário ou cessionário) for titular de mais de um 
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Modelo de Requerimento (Art. 22 deste Decreto): para PESSOA FÍSICA) 
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00.0000.8.16.0000, em trâmite no Juízo de Direito da ___ Vara ___________ da 

Comarca de _____________________, Paraná (ou do Tribunal ..., se for o caso), 

conforme demonstram os documentos ora acostados. 

 

ANEXO 2 A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 10083/2022 
Modelo de Requerimento (Art. 22 deste Decreto): para PESSOA FÍSICA) 

(* Obs.: modelo aplicável aos pedidos subscritos por pessoa física, firma individual ou se o advogado for o 
requerente credor no acordo) 

__________________________________________________________________ 

Senhores Membros da 7ª Câmara de Conciliação de Precatórios – 7ª CCP da Procuradoria-Geral 
do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

  NONONONONONONONO, _____________(nacionalidade, estado civil, 

profissão)______________, portador do RG/CI (ou identidade profissional – p. ex.: OAB nº) nº 

00000000 e inscrito CPF sob nº 000.000.000-00, com endereço situado na(o)           (logradouro, 

número, sala/conjunto, bairro, cidade, estado, CEP)                           , podendo ser contatado no  

telefone fixo (DDD) 0000-0000 ou no telefone celular (DDD) 90000-0000, endereço eletrônico 

nononononono@nono.nono, neste ato representado por seu Advogado, 

NONONONONONONONONONO, regularmente inscrito na OAB, Seção do (Estado), sob nº 

000000, constituído nos termos da Procuração em anexo, com endereço profissional situado 
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cessionário) 

2) Crédito de Precatório indicado à conciliação: 

– Dados  do Crédito de Precatório: _____% (nonononononono por cento) relativo ao 

crédito total líquido (sobre 100%) do credor originário NONONONONONONONONO, 

extraído do Precatório nº 000.000/0000 (número/ano) junto ao TJPR, oriundo dos Autos 

de Ação Ordinária (ou outra) nº (número)/(ano) ou número único do CNJ 0000000-

00.0000.8.16.0000, em trâmite no Juízo de Direito da ___ Vara ___________ da 

Comarca de _____________________, Paraná (ou do Tribunal ..., se for o caso), 

conforme demonstram os documentos ora acostados. 
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ANEXO 2 A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 10083/2022
Modelo de Requerimento (Art. 22 deste Decreto): para PESSOA FÍSICA)

(* Obs.: modelo aplicável aos pedidos subscritos por pessoa física, firma individual ou se o advogado for o
requerente credor no acordo)

__________________________________________________________________

Senhores Membros da 7ª Câmara de Conciliação de Precatórios – 7ª CCP da Procuradoria-Geral 
do Estado do Paraná.

NONONONONONONONO, _____________(nacionalidade, estado civil, 

profissão)______________, portador do RG/CI (ou identidade profissional – p. ex.: OAB nº) nº

00000000 e inscrito CPF sob nº 000.000.000-00, com endereço situado na(o) (logradouro,

número, sala/conjunto, bairro, cidade, estado, CEP)   , podendo ser contatado no 

telefone fixo (DDD) 0000-0000 ou no telefone celular (DDD) 90000-0000, endereço eletrônico 

nononononono@nono.nono, neste ato representado por seu Advogado, 

NONONONONONONONONONO, regularmente inscrito na OAB, Seção do (Estado), sob nº 

000000, constituído nos termos da Procuração em anexo, com endereço profissional situado

na(o) (logradouro, número, sala/conjunto, bairro, cidade, estado, CEP) , 

podendo ser contatado no telefone fixo (DDD) 0000-0000 ou no telefone celular (DDD) 90000-

0000, ou no endereço eletrônico nonononononono@nono.nono, vem, respeitosamente,

apresentar seu pedido de acordo direto com precatórios relativo à Sétima Rodada de Conciliação 

nos seguintes termos:

1) Qualidade do Credor Requerente: (   ) originário / (   ) sucessor / (   ) cessionário*
(* Obs.: incluem-se nessa última categoria o cessionário de sucessor e/ou o sucessor do
cessionário)

2) Crédito de Precatório indicado à conciliação:

– Dados  do Crédito de Precatório: _____% (nonononononono por cento) relativo ao 

crédito total líquido (sobre 100%) do credor originário NONONONONONONONONO, 

extraído do Precatório nº 000.000/0000 (número/ano) junto ao TJPR, oriundo dos Autos 

de Ação Ordinária (ou outra) nº (número)/(ano) ou número único do CNJ 0000000-

00.0000.8.16.0000, em trâmite no Juízo de Direito da ___ Vara ___________ da 

Comarca de _____________________, Paraná (ou do Tribunal ..., se for o caso), 

conforme demonstram os documentos ora acostados.

3) Documentos obrigatórios que instruem o pedido:

a) documento de identificação etc.

b) ... 

Diante do exposto, requer:

a) o deferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, a intimação da requerente

para subscrever o respectivo Termo de Acordo Direto; e,

b) após a assinatura, a remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para

homologação do acordo celebrado e o subsequente pagamento do montante correspondente ao 

crédito de precatório objeto deste requerimento e, sendo o caso, dos valores relativos às

retenções legais.

Pede Deferimento.

Curitiba, ____ de _________________ de 202__.

 

(Assinatura) 
NONONONONONONONONO (nome) 

OAB/__ nº 00000000 
 

* OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O REQUERIMENTO:

* Obs. 1: se o requerente (credor originário ou cessionário) for titular de mais de um

crédito (se cessionário) de um mesmo credor originário no precatório ou em outro

precatório,  deverá formular requerimentos apartados, atendendo o disposto no artigo 22,

§ 3º do Decreto; 

* Obs. 2: se o cessionário for titular de mais de um crédito decorrente de dois ou mais 

credores originários do mesmo Precatório, devem ser indicados separadamente todos os

créditos (fracionados), ainda que do mesmo precatório, observando a restrição imposta

pelo artigo 3º, § 2º, do Decreto;

3) Documentos obrigatórios que instruem o pedido:

a) documento de identificação etc.

b) ... 

Diante do exposto, requer:

a) o deferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, a intimação da requerente

para subscrever o respectivo Termo de Acordo Direto; e,

b) após a assinatura, a remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para

homologação do acordo celebrado e o subsequente pagamento do montante correspondente ao 

crédito de precatório objeto deste requerimento e, sendo o caso, dos valores relativos às

retenções legais.

Pede Deferimento.

Curitiba, ____ de _________________ de 202__. 

 

(Assinatura)
NONONONONONONONONO (nome)

OAB/__ nº 00000000

* OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O REQUERIMENTO:

* Obs. 1: se o requerente (credor originário ou cessionário) for titular de mais de um

crédito (se cessionário) de um mesmo credor originário no precatório ou em outro

precatório,  deverá formular requerimentos apartados, atendendo o disposto no artigo 22,

§ 3º do Decreto; 

* Obs. 2: se o cessionário for titular de mais de um crédito decorrente de dois ou mais 

credores originários do mesmo Precatório, devem ser indicados separadamente todos os

créditos (fracionados), ainda que do mesmo precatório, observando a restrição imposta

pelo artigo 3º, § 2º, do Decreto;

3) Documentos obrigatórios que instruem o pedido:

a) documento de identificação etc.

b) ... 

  Diante do exposto, requer: 

a) o deferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, a intimação da requerente

para subscrever o respectivo Termo de Acordo Direto; e, 

b) após a assinatura, a remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para 

homologação do acordo celebrado e o subsequente pagamento do montante correspondente ao 

crédito de precatório objeto deste requerimento e, sendo o caso, dos valores relativos às 

retenções legais. 

Pede Deferimento. 

Curitiba, ____ de _________________ de 202__.

(Assinatura)
NONONONONONONONONO (nome)

OAB/__ nº 00000000

* OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O REQUERIMENTO:

* Obs. 1: se o requerente (credor originário ou cessionário) for titular de mais de um

crédito (se cessionário) de um mesmo credor originário no precatório ou em outro

precatório,  deverá formular requerimentos apartados, atendendo o disposto no artigo 22,

§ 3º do Decreto; 

* Obs. 2: se o cessionário for titular de mais de um crédito decorrente de dois ou mais 

credores originários do mesmo Precatório, devem ser indicados separadamente todos os

créditos (fracionados), ainda que do mesmo precatório, observando a restrição imposta

pelo artigo 3º, § 2º, do Decreto;

3) Documentos obrigatórios que instruem o pedido: 

a) documento de identificação etc. 

b) ...  

Diante do exposto, requer:

a) o deferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, a intimação da requerente

para subscrever o respectivo Termo de Acordo Direto; e,

b) após a assinatura, a remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para

homologação do acordo celebrado e o subsequente pagamento do montante correspondente ao 

crédito de precatório objeto deste requerimento e, sendo o caso, dos valores relativos às

retenções legais.

Pede Deferimento.

Curitiba, ____ de _________________ de 202__.

(Assinatura)
NONONONONONONONONO (nome)

OAB/__ nº 00000000

* OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O REQUERIMENTO:

* Obs. 1: se o requerente (credor originário ou cessionário) for titular de mais de um

crédito (se cessionário) de um mesmo credor originário no precatório ou em outro

precatório,  deverá formular requerimentos apartados, atendendo o disposto no artigo 22,

§ 3º do Decreto; 

* Obs. 2: se o cessionário for titular de mais de um crédito decorrente de dois ou mais 

credores originários do mesmo Precatório, devem ser indicados separadamente todos os

créditos (fracionados), ainda que do mesmo precatório, observando a restrição imposta

pelo artigo 3º, § 2º, do Decreto;

3) Documentos obrigatórios que instruem o pedido:

a) documento de identificação etc.

b) ... 

Diante do exposto, requer:

a) o deferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, a intimação da requerente

para subscrever o respectivo Termo de Acordo Direto; e,

b) após a assinatura, a remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para

homologação do acordo celebrado e o subsequente pagamento do montante correspondente ao 

crédito de precatório objeto deste requerimento e, sendo o caso, dos valores relativos às

retenções legais.

Pede Deferimento.

Curitiba, ____ de _________________ de 202__.

(Assinatura)
NONONONONONONONONO (nome)

OAB/__ nº 00000000

 
* OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O REQUERIMENTO: 

 

* Obs. 1: se o requerente (credor originário ou cessionário) for titular de mais de um

crédito (se cessionário) de um mesmo credor originário no precatório ou em outro 

precatório,  deverá formular requerimentos apartados, atendendo o disposto no artigo 22, 

§ 3º do Decreto;  

* Obs. 2: se o cessionário for titular de mais de um crédito decorrente de dois ou mais 

credores originários do mesmo Precatório, devem ser indicados separadamente todos os

créditos (fracionados), ainda que do mesmo precatório, observando a restrição imposta

pelo artigo 3º, § 2º, do Decreto;

3) Documentos obrigatórios que instruem o pedido:

a) documento de identificação etc.

b) ... 

Diante do exposto, requer:

a) o deferimento do pedido de acordo direto e, consequentemente, a intimação da requerente

para subscrever o respectivo Termo de Acordo Direto; e,

b) após a assinatura, a remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para

homologação do acordo celebrado e o subsequente pagamento do montante correspondente ao 

crédito de precatório objeto deste requerimento e, sendo o caso, dos valores relativos às

retenções legais.

Pede Deferimento.

Curitiba, ____ de _________________ de 202__.

(Assinatura)
NONONONONONONONONO (nome)

OAB/__ nº 00000000

* OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA O REQUERIMENTO:

* Obs. 1: se o requerente (credor originário ou cessionário) for titular de mais de um

crédito (se cessionário) de um mesmo credor originário no precatório ou em outro

precatório,  deverá formular requerimentos apartados, atendendo o disposto no artigo 22, 

§ 3º do Decreto;  

* Obs. 2: se o cessionário for titular de mais de um crédito decorrente de dois ou mais

credores originários do mesmo Precatório, devem ser indicados separadamente todos os 

créditos (fracionados), ainda que do mesmo precatório, observando a restrição imposta 

pelo artigo 3º, § 2º, do Decreto; 

* Obs. 3: o crédito está contido no precatório (crédito global); logo, a restrição imposta pelo 

artigo 3º, § 2º, do Decreto é quanto ao “número de precatórios” e não o número de 

“créditos” (§ 3º). 

* Obs. 4: ver o rol de documento obrigatórios (ver a Seção VII - artigos 22 e segs. do 

Decreto) a serem anexados ao requerimento, especialmente o rol previsto no artigo 25 do 

Decreto, entre outros. 

DECRETO Nº 10.084

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, e
considerando os Ajustes SINIEF 3, de 3 de abril de 2020, e 25, de 30 de julho de 
2020, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz, 
e o contido no protocolado nº 18.404.431-5,

DECRETA:

Art. 1º Fica introduzida no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.871, 
de 29 de setembro de 2017, as seguintes alterações:
Alteração 624ª Fica acrescentado o inciso XXXV ao caput do art. 232:
“XXXV – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – GTVe, modelo 64 (Ajuste 
SINIEF 3/2020).”
Alteração 625ª Fica acrescentado o Capítulo XI ao Subanexo I do Anexo III:

“CAPÍTULO XI
DA GUIA DE TRANSPORTE DE VALORES ELETRÔNICA GTV-E

(artigos 160 a 175)

Art. 160. A Guia de Transporte de Valores Eletrônica GTV-e, modelo 64, poderá 
ser emitida pelos contribuintes do ICMS, que realizarem transporte de valores nas 
condições previstas na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, e no Decreto Federal 
nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, em substituição aos seguintes documentos 
instituídos pelo Ajuste SINIEF 20, de 22 de agosto de 1989 (Ajuste SINIEF 3/2020):
I - Guia de Transporte de Valores - GTV;
II - Extrato de Faturamento.
Parágrafo único. Considera-se GTV-e o documento emitido e armazenado
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar 
prestações de serviço de transporte de valores, cuja validade jurídica é garantida 

pela assinatura digital do emitente e pela autorização de uso de que trata o inciso 
II do caput do art. 166 deste Capítulo.
Art. 161. Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de Orientação do Contribuinte 
- MOC do CT-e contendo capítulo específico a respeito da GTV-e, disciplinando a 
definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre 
os Portais das Secretarias de Fazendas dos Estados e os sistemas de informações 
das empresas emissoras de GTV-e.
Parágrafo único. Nota técnica publicada no Portal Nacional do CT-e poderá
esclarecer questões referentes ao MOC.
Art. 162. Para emissão da GTV-e, o contribuinte deverá estar previamente 
credenciado como emissor do CT-e OS, modelo 67, e também ter como atividade 
no cadastro estadual a prestação de serviço de transporte de valores.
Art. 163. A GTV-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, 
por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
§ 1º O arquivo digital da GTV-e deverá:
I - conter os dados que discriminam a carga: quantidade de volumes/malotes, espécie 
do valor (numerário, cheques, moeda, outros) e valor declarado de cada espécie;
II - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico gerado pelo
emitente, CNPJ do emitente, número e série da GTV-e;
III - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language);
IV - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e 
por série;
V - ser assinado digitalmente pelo emitente.
§ 2º Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital emitido dentro da
cadeia de certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
que contenha o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de 
garantir a autoria do documento digital.
§ 3º O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão da GTV-e, 
designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização de 
subsérie, observado o disposto no MOC do CT-e.
§ 4º Quando o transportador efetuar prestação de serviço de transporte iniciada em 
unidade federada diversa daquela em que possui credenciamento, deverá utilizar 
séries distintas, observado o disposto no § 2º do art. 164 deste Capítulo.
§ 5º As GTV-e emitidas nas prestações de serviço previstas no § 4º deste artigo 
deverão ser consolidadas em CT-e OS distintos para cada unidade federada onde 
os serviços se iniciaram.
Art. 164.  O contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão de Autorização 
de Uso da GTV-e mediante transmissão do arquivo digital da GTV-e via internet, 
por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de software 
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
§ 1º O prazo máximo para autorização da GTV-e será até o momento da autorização
do CT-e OS que a referencie.
§ 2º Quando o transportador estiver credenciado para emissão da GTV-e na unidade 
federada em que tiver início a prestação do serviço de transporte, a solicitação de 
autorização de uso deverá ser transmitida ao fisco desta unidade federada.
§ 3º Quando o transportador não estiver credenciado para emissão da GTV-e
na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço de transporte, a 
solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida ao fisco em que estiver 
credenciado.
Art. 165.  Previamente à concessão da Autorização de Uso da GTV-e, o fisco
competente analisará, no mínimo, os seguintes elementos:
I - a regularidade fiscal do emitente;
II - o credenciamento do emitente;
III - a autoria da assinatura do arquivo digital;
IV - a integridade do arquivo digital;
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC do CT-e;
VI - a numeração e série do documento.
§ 1º A unidade federada que tiver interesse poderá, mediante protocolo, estabelecer 
que a autorização de uso será concedida pela mesma, mediante a utilização da 
infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.
§ 2º Na situação constante do § 1º deste artigo, o fisco que autorizar o uso da GTV-e
deverá observar as disposições constantes deste Capítulo estabelecidas para a 
administração tributária da unidade federada do contribuinte emitente.
Art. 166.  Do resultado da análise referida no art. 165 deste Capítulo, o fisco 
cientificará o emitente:
I - da rejeição do arquivo da GTV-e, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;
c) emitente não credenciado para emissão da GTV-e ou emitente com irregularidade
fiscal;
d) duplicidade do número da GTV-e;
e) falha na leitura do número da GTV-e;
f) erro no número do CNPJ, do CPF ou do CAD/ICMS;
g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da GTV-e;
II - da concessão da Autorização de Uso da GTV-e.
§ 1º Após a concessão da Autorização de Uso da GTV-e, o arquivo da GTV-e não 
poderá ser alterado.


